
 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DP RIO BRANCO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°27/2025 
 
ADESÃO N° 16/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N°16945/2025 
  
 

CONTRATO DE ADESÃO Nº164/2025 
  

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MANHUAÇU E A EMPRESA SECTRAL SERVIÇOS 
E COMÉRCIO EM GERAL LTDA. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n.º18.385.088/0001-72, com sede na Praça Cinco de Novembro, nº381, Centro, Manhuaçu/MG, CEP:36.900-091, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação, Daniel Vieira Ferreira e pelo Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer, Victor Carneiro Rocha. 

 
CONTRATATADA: SECTRAL SERVIÇOS E COMÉRCIO EM GERAL LTDA com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, número 209, Manoel Honorio, Juiz de Fora, MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.898.151/001-03, neste ato 
representada por Luciana Franco da Silva Reis , portador do CPF xxx.xxx.xxx-94. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebra o presente instrumento, em observância às disposições da 
Lei n.º 14.133, de 1ª de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 79/2025 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2025 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2025, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DP RIO 
BRANCO, - Adesão 16/2025 - Processo Administrativo Municipal n°16945/2025 e mediante as cláusulas e condições a 
seguir expostas: 
 
CLÁUSULA 1ª -  DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de parquinhos infantis, com a finalidade de suprir a carência de espaços 
adequados para lazer e recreação infantil no município, proporcionando ambientes seguros, acessíveis e estimulantes ao 
desenvolvimento físico, cognitivo e social das crianças. A iniciativa visa, ainda, incentivar a ocupação saudável dos 
espaços públicos e fortalecer os vínculos comunitários., quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência, 
Estudo Técnico Preli minar (ETP) e conforme especificações na tabela abaixo: 
 
Discriminação do objeto: 
  
    ITEM QUANT. 

UNIDADE 
DESCRIÇÃO/ 

MARCA 
PREÇO 

REGISTRADO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
REGISTRADO 

TOTAL 

01 05 

PARQUE COLORIDO Área necessária 
- 6x10M - 60M² Parque infantil 
colorido com estrutura principal 
(colunas) de Madeira Plástica medindo 
110mmx110mm e parede de 20mm 
revestida com acabamento de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado 
cor itaúba contendo: 1 Plataforma, tipo 
MP, com 4 colunas em plástico 
reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 
2800 mm; 1 patamar confeccionado 

 
 

R$25.300,00 
 
 
 

 
R$126.500,00 
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com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, 
medindo aproximado de 1050 mm x 
1050 mm; altura do patamar em relação 
ao nível do solo 1200mm. 1 UNID 
QTDE Telhado (Cobertura formato de 
pirâmide quadrangular) dimensão de 
1300mm x 1300mm x 650mm em 
polietileno rotomoldado parede simples 
cor colorido 1 Escada com 5 degraus, 
dimensão aproximada de 1200 mm de 
comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com 
pintura eletrostática com diâmetro de 
25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 
Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º 
diâmetro 750mm de polietileno 
rotomoldado cor colorido; 1 Flange 
(Painel) medida externa 940 x 1020mm 
com furo central de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 
Seção de saída (ponteira) com diâmetro 
interno de 750mm parede dupla de 
polietileno rotomoldado cor colorido 
fixado al solo. 1 Rampa de cordas (com 
pega mão de segurança) com dimensão 
de 1260mm x 800mm estrutura em aço 
tubular galvanizado, com diâmetro de 
42,40mm e parede de 2,00mm de 
espessura, angulo de inclinação 40º 
com pintura eletrostática, cor colorido 
sem ângulos retos. Corda de PET de 
diâmetro 16,00mm com fixador em 
polietileno injetado. 1 Balanço fixado a 
torre, suspenso por correntes 
galvanizadas com dimensão 
aproximado de 2500mm de 
comprimento; Estrutura em aço tubular 
com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos 
reto; 2 Assentos com dimensão de 
460mm x 225mm de polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido 
com encaixe de fixação parafusados às 
correntes. As empresas participantes 
deverão apresentar junto a proposta 
documentos da fabricante certificação 
ABNT NBR 16071-2:2021 - 
Playgrounds - Parte 2:4 e 8 Requisitos 
de Segurança. NBR 8095:2015 - 
Material metálico revestido e não 
revestido - corrosão por exposição à 
atmosfera úmida saturada no mínimo 
5000 horas - método de ensaio NBR 
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ISO 4628:2022 - Tintas e vernizes — 
Avaliação da degradação de 
revestimento — Designação da 
quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - Parte 3: Avaliação do grau 
de enferrujamento NBR 5841:2015 - 
Determinação do grau de empolamento 
de superfícies pinta Apresentar Laudo 
Anti-UV da matéria prima de no 
mínimo 5000 horas, atendendo as 
exigências da ASTM G 155 e ASTM G 
154 Apresentar Laudo da matéria prima 
de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências 
da ABNT NBR 14922:2013 Apresentar 
laudo ABNT NBR 17088:2023 ABNT 
NBR 5841:2015, ABNT NBR ISO 
4628-3:2022 de no mínimo 3000 horas. 
Apresentar catalogo original fabricante 
Apresentar amostra da coluna em 3 dias 
A empresa vencedora tem que 
apresentar CREA da empresa e CREA 
do engenheiro civil responsável pela 
montagem e instalação do Parque. Caso 
a empresa vencedora seja revendedora, 
deverá apresentar Autorização de uso 
da marca, assinada com firma 
reconhecida ou assinatura digital pela 
empresa fabricante. Visita técnica: 
―Sob pena de inabilitação, será 
necessário que o licitante faça vista 
técnica com responsável da Prefeitura 
para conhecer o local e as condições 
para realização da montagem e 
instalação do Playground.‖ 

02 01 

PARQUE COLORIDO 02 Área 
necessária - 10x9M - 90M² Parque 
infantil colorido com estrutura principal 
(colunas) de Madeira Plástica medindo 
110mmx110mm e parede de 20mm 
Revestida com acabamento de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado 
cor itaúba contendo: 2 Plataforma, tipo 
MP, com 4 colunas em plástico 
reciclado medindo 110 mm x 110 mm 
x 2800 mm ; 1 patamar confeccionado 
com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, 
medindo aproximado de 1050 mm x 
1050 mm; altura do patamar em relação 
ao nível do solo 1200mm. Telhado 
(Cobertura formato de pirâmide 
quadrangular) dimensão de 1300mm x 
1300mm x 650mm em polietileno 

R$38.400,00 R$38.400,00 
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rotomoldado parede simples cor 
colorido 1 Escada com 5 degraus, 
dimensão aproximada de 1200 mm de 
comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla 
cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com 
pintura eletrostática com diâmetro de 
25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 
Balanço fixado a torre, suspenso por 
correntes galvanizadas com 38.666,76 
116.000,28 3 dimensão aproximado de 
2500 mm de comprimento; Estrutura 
em aço tubular com diâmetro de 42,4 
mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com 
As empresas participantes deverão 
apresentar junto a proposta documentos 
da fabricante certificação ABNT NBR 
16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 2:4 
e 8 Requisitos de Segurança. NBR 
8095:2015 - Material metálico 
revestido e não revestido - corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada 
no mínimo 5000 horas - método de 
ensaio NBR ISO 4628:2022 - Tintas e 
vernizes — Avaliação da degradação 
de revestimento — Designação da 
quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na 
aparência - Parte 3: Avaliação do grau 
de enferrujamento NBR 5841:2015 - 
Determinação do grau de empolamento 
de superfícies pinta Apresentar Laudo 
Anti-UV da matéria prima de no 
mínimo 5000 horas, atendendo as 
exigências da ASTM G 155 e ASTM G 
154 Apresentar Laudo da matéria prima 
de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências 
da ABNT NBR 14922:2013 Apresentar 
laudo ABNT NBR 17088:2023 ABNT 
NBR 5841:2015, ABNT NBR ISO 
4628-3:2022 de no mínimo 3000 horas. 
Apresentar catalogo original fabricante 
Apresentar amostra da coluna em 3 dias 
A empresa vencedora tem que 
apresentar CREA da empresa e CREA 
do engenheiro civil responsável pela 
montagem e instalação do Parque. Caso 
a empresa vencedora seja revendedora, 
deverá apresentar Autorização de uso 
da marca, assinada com firma 
reconhecida ou assinatura digital pela 
empresa fabricante. Visita técnica: 
―Sob pena de inabilitação, será 
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necessário que o licitante faça vista 
técnica com responsável da Prefeitura 
para conhecer o local e as condições 
para realização da montagem e 
instalação do Playground.‖ 

03 01 

BRINQUEDO INFANTIL SOBRE 
MOLA – MODELO GOLFINHO KM 
50 Golfinho brinquedo infantil sobre 
mola em formato de golfinho com a 
seguinte descrição: plástico polietileno 
de alta densidade com camadas de 
plástico, 19mm de espessura total, 
770mm de comprimento e 550mm de 
altura, em formato de golfinho; pega 
mãos e suporte para os pés em plástico 
injetado reforçado com perfil 
antiderrapante; mola feita com aço 
galvanizado a fogo com ø18mm de 
diâmetro, revestido com pintura 
eletroestática, 400mm de altura e 
170mm de largura; suporte âncora feito 
com aço galvanizado a fogo, para 
fixação da mola no brinquedo e para 
fixação da mola dentro ou sobre o 
concreto ou terra; As empresas 
participantes deverão apresentar junto a 
proposta documentos da fabricante 
certificação ABNT NBR 16071-2:2021 
- Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Segurança. Apresentar catalogo 
original fabricante. A empresa 
vencedora tem que apresentar CREA 
da empresa e CREA do engenheiro 
civil responsável pela montagem e 
instalação do Parque. Caso a empresa 
vencedora seja revendedora, deverá 
apresentar. Autorização de uso da 
marca, assinada com firma reconhecida 
ou assinatura digital pela empresa 
fabricante. 

R$4.050,00 R$4.050,00 

TOTAL R$168.950,00 
 
1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da contratada; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 
 
CLÁUSULA 2ª -  DO PREÇO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
2.1 Do Recebimento do Objeto 
2.1.1 No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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2.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota 
Fiscal/fatura, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
2.1.3 Em caso de atraso na prestação na entrega do produto pela CONTRATADA, conforme os prazos estabelecidos no 
cronograma elaborada pelos contratantes, ficará suspenso o vencimento da parcela do mês subsequente e as que lhe 
sucederem até que seja normalizada a situação.    
2.1.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive, antes de recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
2.1.5 O recebimento definitivo poderá ocorrer no prazo estabelecido pelo gestor do contrato, a contar do recebimento da 
Nota Fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
2.1.6 O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
2.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objetivo, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 d Lei Federal 14.1333/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
quanto à incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação do pagamento. 
2.1.8 O valor pactuado somente será revisto em caso de excepcional superveniência de fato imprevisível ou previsível, 
desde que de consequências incalculáveis, em todos os casos, desde que haja solicitação imediata da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica de impacto nos custos do CONTRATO. 
2.1.9  O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para fins do recebimento definitivo. 
2.1.10 Poderá haver alteração da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de produtos. 
2.1.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata/contrato. 
 
2.2   Do Pagamento 
2.2.1 O valor total da contratação é de R$ 168.950 (cento e sessenta e oito mil novecentos e cinquenta reais). 
2.2.2 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: impostos, encargos, sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com 
transportes, embalagens, prêmios  de seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, 
relacionadas com fornecimento dos objetos da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do 
contrato, não cabendo a Municipalidade, nenhum custo adicional. 
2.2.3 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente 
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 
2.2.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvida à contrato. 
2.2.5 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições nos termos e 
gradação da legislação pertinente. 
2.2.6 A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de 
habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. 
2.2.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe 
tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
2.2.8 Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante aceitação e atesto das notas fiscais pela 
Secretaria requisitante, depois de realizado todo processamento contábil. 
2.2.9 Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o quantitativo 
efetivamente entregue. 
2.2.10 A contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
2.2.11Havendo irregularidades na emissão da nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento será contado a partir de sua 
representação devidamente regularizada. 
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2.2.12 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio previsto em legislação vigente. 
2.2.13 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente observando a 
legislação vigente. 
2.2.14 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA 3ª -  DOS PRAZOS  
 
3.1 O prazo de vigência da contratação será até 12 meses, na forma do artigo 105 da lei 14.133, de 2021. 
3.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação do contratado. 
3.4 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. E, caso seja realizada a prorrogação será feita 
mediante termo aditivo. 
3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA 4ª -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92 incisos IV, VII e XVIII) 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e anexos do PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 79/2025 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2025 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°03/2025, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DP RIO BRANCO, - Adesão 
16/2025 - Processo Administrativo Municipal n°16945/2025.  
 
CLÁUSULA 5º - DA SUBCONTRATAÇÃO.    
5.1 O presente contrato não poderá ser objeto da Cessão ou Transferência, no todo ou em parte, salvo autorização 
expressa da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA 6º -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 
As despesas deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2.06.001.27.812.4009.4.039 - 44905200 - FICHA: 310 - FONTE: 1500 
 
CLÁUSULA 7ª -  DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DE  PRODUTOS  
7.1 A fiscalização e acompanhamento da entrega decorrentes do presente instrumento contratual serão realizados pelo 
Gestor de cada Secretaria solicitante, ou outras que eventualmente vierem a substituí-las. 
7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como os Decretos Municipais nº 34/2023, 
nº 98/2023, e conforme estabelecido   no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos. 
7.3 A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art. 117, ambos da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme determina os Decretos Municipais nº 34/2023 e 98/2023. 
7.4 Os gestores e fiscais técnicos e administrativos serão designados pela Secretaria, conforme Decreto Municipal nº 
24/2024. 
  
CLÁUSULA 8ª -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, Incisos X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada;  
 8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 8.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
 8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.m
anhuacu.m

g.gov.br/ C
have: bdc032b0-e83f-4b95-b475-4fc62be33e70

C
ontrato N

º 000269/2025
Pág. 249

016945/2025



 
 

 

8.5 Acatar a emissão de nota fiscal pela CONTRATANTE no que se referir à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, a dimensão, 
qualidade ou a quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  
 8.6 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência;  
 8.7 Aplicar à empresa Contratada as sanções previstas na lei;   
 8.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada;  
 8.9 Emitir decisão, sobre todas as solicitações, requerimentos, informações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
 8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.  
8.11 Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021).  
 8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
 
CLÁUSULA 9ª -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, Incisos XIV, XVI e XVII).  
São obrigações da Contratada:  
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo com 
exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:   
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);   
9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
9.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;   
9.5 Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do contrato, salvo se houver 
permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites e condições nele previstos;  
9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n. º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 9.7 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato;  
9.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na contratação;    
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
 9.10 Paralisar por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.11Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente contrato;   
9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;  
9.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
 9.1 Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal aplicável, relativamente ao 
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tributo aplicável, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo pelo fornecedor;   
9.15 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatros) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique na execução do presente objeto contratual. 
9.16 Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação dos Contratos Administrativos (art. 116, da Lei n. º 14.133/2021);  
9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, § único, da Lei nº 14.133/2021). 
9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
CLÁUSULA 10º - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. Por se tratar de bens 
de consumo de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não se identifica a necessidade de 
providências complementares. 
 
CLÁUSULA 11º - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, Inciso XIV) 
11.1 Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas 
nesta Clausula, se der causa.  
11.2  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;   
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;   
c) der causa à inexecução total do contrato;   
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;   
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
i) demais infrações descritas no art 9° do Decreto Municipal n°129 de 02 de outubro de 2024 
11.3 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as 
sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156.  
11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.  
11.5 Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto Municopal nº 129/2024); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no § 4º, do artigo 156, da Lei nº 
14.133/2021 e no art. 18 do Decreto Municopal nº 129/2024); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no § 5º, do artigo 
156, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 do Decreto Municopal nº 129/2024); 
d) Multa, de natureza moratória ou compensatória, que poderá ser aplicada ao licitante ou contratado em razão do 
cometimento de qualquer infração administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 2º do Decreto 
Municipal nº 129/2024, sendo calculada conforme disposto nos artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº 129/2024. 
11.6 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao contratante (Art.156, §9º, da Lei nº 14.133/2021; 
11.7 Todas a sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, § 7º, da 
Lei nº 14.133/2021); 
11.8 Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente ou via documento de arrecadação ou instrumento equivalente. (Art. 156, §6º, da Lei nº 14.1333/2021 e 15 
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do Decreto Municipal nº 129/2024; 
11.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 129/2024, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar; 
11.11 Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida lei (art. 159). 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Capítulo VIII do Decreto Municipal nº 
129/2024. 
15.14 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD 
 
CLÁUSULA 12º - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, Inciso XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.   
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.  
 12.4  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa e 
observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
CLÁUSULA 13º - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, Inciso III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei federal nº8.078/1990 – CDC, e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA 14º - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e de 
forma suplementar pelo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
14.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.   
 
CLÁUSULA 15º - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
15.1  As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709/2018).    
15.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 
e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular.  
15.3 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 
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base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.   
15.4 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 
para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.   
15.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município de Manhuaçu/MG, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela obtenção e gestão.   
15.6 Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de 
registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access 
control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive 
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros;  
15.7 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 
objeto do contrato ou o Município de Manhuaçu/MG está exposto.    
15.8 A critério do município de Manhuaçu, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do 
relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 
pessoais.  
15.9 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  
15.10 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Manhuaçu/MG, e disponibilizar 
toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de 
dados.    
15.11 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual.    
15.12 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual.  
15.13 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.   
15.14 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLAÚSULA 16º - DA LEI ANTICORRUPÇÃO: 
16.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
  
CLAÚSULA 17º - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO   
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527/2011.  
 
CLAÚSULA 18º - DO REAJUSTE 
17.1 Após o interregno de um ano, a pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC  
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CLÁUSULA 19º -  DO FORO  
Fica eleito o Foro do presente contrato, o da Comarca de Manhuaçu-MG, excluído qualquer outro, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação 
conforme Art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Manhuaçu (MG), 28 de Novembro de 2025. 

 

 
_______________________________  

-Contratante- 
Município de Manhuaçu 
Daniel Vieira Ferreira 

               Secretário Municipal de Educação 

 

_____________________________________  
--Contratante- 

Município de Manhuaçu 
Victor Carneiro Rocha 

        Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 

        

_____________________________________  
-Contratada- 

SECTRAL SERVIÇOS E COMÉRCIO EM GERAL LTDA  
CNPJ n° 32.898.151/001-03 
Luciana Franco da Silva Reis 

 

 

 

 

 Testemunhas: 

 

            ______________________________________            ___________________________________ 
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Assinado por VANESSA BERTOLASSE BATISTA
GOMES 055.***.***-**
Prefeitura Municipal de Manhuaçu

Assinado por DANIEL VIEIRA FERREIRA 872.***.***-**
Prefeitura Municipal de Manhuaçu
02/12/2025 07:32:00

Assinado por GABRIEL DE MELLO DORNELAS SILVA 143.***.***-**
Prefeitura Municipal de Manhuaçu
02/12/2025 08:15:11

Assinado por VICTOR CARNEIRO ROCHA 078.***.***-**
Prefeitura Municipal de Manhuaçu
02/12/2025 09:29:36


